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Trinta anos do Sistema Único de Saúde brasileiro 
- Sustentabilidade e desafios: percepções de atores estratégicos

Thirty years of the Brazilian Unified Health Care System – Sustainability and challenges: strategic players 
perceptions

Resumo

O Sistema Único de Saúde (SUS) é um avanço a redução das desigual-
dades sociais. Entretanto, a viabilidade e a sustentabilidade do SUS são 
questionadas. Em resposta, a OPAS/OMS realizou uma pesquisa com o 
objetivo de compreender os limites e as possibilidades para a consolida-
ção do SUS, a partir do posicionamento técnico, político e ideológico 
dos atores envolvidos no processo de conceção e implementação desse 
sistema. Desenvolveu-se um estudo qualitativo, envolvendo 86 atores, 
cujos dados foram obtidos por entrevistas estruturadas e comentários 
livres. As análises trataram do direito à saúde, integralidade da atenção, 
marcos legais, judicialização, relações federativas, redes de atenção à 
saúde, participação social, modelos de atenção, perfil da atenção primá-
ria à saúde, financiamento e relação público privada. Ficou evidenciada a 
necessidade de realizar mudanças no SUS. Porém, prevalece o receio so-
bre os riscos de implementar transformações na estrutura e organização 
do sistema de saúde brasileiro, no contexto político e económico vivido 
pelo país no final da década de 2010. A defesa da saúde como direito, 
combinada à criatividade e à capacidade de superar adversidades, trans-
formou o SUS em um exemplo para América Latina e referência para 
o mundo e é preciso seguir preservando direitos e defendendo o SUS.

Palavras-chave: 
Sistema único de saúde, acesso aos serviços de saúde, indicadores de de-
senvolvimento sustentável, saúde pública. 

Abstract

The Unified Health System (SUS) is a step forward in reducing social 
inequalities. However, SUS viability and sustainability are questioned. 
In response, PAHO / WHO carried out a research with the objective 
of understanding the limits and possibilities for the consolidation of 
SUS, based on the technical, political and ideological positioning of 
the actors involved in the design and implementation process of this 
system. A qualitative study was developed, involving 86 actors, whose 
data were obtained through structured interviews and free comments. 
The analyzes dealt with the right to health, integrality of care, legal 
frameworks, judicialization, federal relations, health care networks, 
social participation, models of care, primary health care profile, fi-
nancing and private public relations. The need to make changes in SUS 
was evidenced. However, the fear about the risks of implementing 
transformations in the organization of the Brazilian health system pre-
vails in the political and economic context lived by the country in the 
end of the decade of 2010. The defense of health as a right, combined 
with the creativity and the capacity of overcoming adversity, made 
SUS an example for Latin America and a reference to the world, and it 
should continue preserving rights and defending SUS. 
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1. Introdução

O Sistema Único de Saúde brasileiro é um dos mais 
abrangentes sistemas de saúde do mundo, criado em 
1988 como preceito constitucional, para prover cober-
tura universal e integral para todos os brasileiros [1]. Em 
2019, mais de 200 milhões de pessoas são beneficiárias 
deste sistema, tendo havido um incremento de 60 mi-
lhões de pessoas nos últimos 30 anos. É importante des-
tacar que esta população exibe significativa diversidade, 
contemplando desde povos eminentemente urbanos até 
populações indígenas nativas. Esta população está dis-
persa num território continental com área superior a 8 
milhões de quilómetros quadrados, que abarca inúme-
ras disparidades regionais e culturais [2]. Estes ingre-
dientes já seriam suficientes para dimensionar o desafio 
de operar o sistema, não fossem também relevantes as 
questões relacionadas  ao  financiamento e, às mudan-
ças  do perfil populacional e epidemiológico da saúde. 
Aos 30 anos de existência do SUS, é salutar revisitar as 
conquistas e as realizações bem como as limitações e os 
desafios que remanescem presentes, no processo incan-
sável de aprimoramento do sistema. Com a perspetiva 
de contribuir para a reflexão e proposição de avanços 
no sistema, foi feita uma pesquisa com atores estraté-
gicos que estiveram envolvidos na conceção e implan-
tação do SUS, sobre a sustentabilidade do sistema. O 
objetivo do estudo foi produzir, a partir da perceção de 
expoentes do cenário brasileiro da saúde, uma síntese 
dos limites e possibilidades para a consolidação do SUS 
a partir de cinco dimensões: marco legal e princípios do 
SUS, modelo de atenção, gestão, financiamento e rela-
cionamento do SUS com o setor privado. 

2. Métodos

O desenho do estudo é qualitativo. Foram convidados 
176 atores estratégicos para participar da pesquisa. O 
critério de seleção dos respondentes foi ter grande ex-
pertise no tema. O perfil dos que efetivamente parti-
ciparam foi o seguinte: gestores e ex-gestores do SUS, 
54; académicos, 44%; parlamentares, 4,5%; dirigentes 
do setor privado da saúde, 5,5%; outros especialistas, 
15%. Os entrevistados, após serem esclarecidos sobre o 
teor da pesquisa, assinaram um termo de consentimen-
to livre e esclarecido. 
O instrumento semi-estruturado utilizado para a pes-
quisa continha 40 questões e 5 categorias: (I) Princípios 
do SUS; (II) Modelo de atenção; (III) Gestão; (IV) Fi-

nanciamento e (V) Relacionamento com o setor pri-
vado. Foram considerados os dez aspetos a seguir, re-
lacionados à sustentabilidade do SUS: direito à saúde, 
integralidade da atenção, marcos legais do SUS e da 
judicialização, relações federativas, redes de atenção à 
saúde, participação social, modelos de atenção à saúde, 
perfil da atenção primária à saúde, financiamento, rela-
ção público privada.
As questões objetivas tiveram 3 alternativas e foi fa-
cultado aos entrevistados tecer comentários livres, em 
cada uma delas. As questões objetivas foram analisadas 
quanto à frequência das respostas. Já a análise dos co-
mentários, obedeceu às seguintes etapas: (i) pré-análise 
(leitura flutuante; constituição do corpus; formulação 
de hipóteses e objetivos); (ii) exploração do material 
(buscar o núcleo de compreensão do texto); (iii) tra-
tamento dos resultados obtidos e interpretação [3,4].
Para a análise de conteúdo, lexicometria e do discurso 
livre dos entrevistados foi empregado o Software IRa-
MuTeQ®, 0.7 alpha 2.  Foram realizadas as seguintes 
análises: nuvem de palavras, análise de similitude e clas-
sificação hierárquica descendente e, foram identifica-
dos os fragmentos das falas, permitindo analisar em que 
contexto estas apareciam [5].  

3. Resultados

Dos 176 convidados para participar da pesquisa, 86 res-
ponderam o questionário na sua totalidade ou grande 
parte. A análise das respostas objetivas são apresentadas 
em cinco blocos:

(I) Princípios do SUS: 
A quase totalidade dos respondentes (97,68%) reco-
nhece a necessidade de reformas no SUS. A maioria 
(77,91%) entende que essa reforma precisa ser radi-
cal enquanto que 19,77% entendem que o processo 
de reforma deve ser progressivo, sempre mantendo o 
caráter de sistema público universal e a garantia consti-
tucional do direito à saúde. Somente 2,33% considera 
que o SUS é inviável (Gráfico 1).
Com relação ao direito à saúde houve uma clara di-
visão entre aqueles que percebem a necessidade de ma-
nutenção dos princípios e diretrizes previstos no marco 
legal (53,49%), e aqueles que acreditam que se devam 
realizar mudanças no marco legal, porém preservando 
o direito à saúde (45,35%). Uma minoria (1,16%) con-
sidera que a garantia constitucional do Direito à saúde 
deve ser repensada.
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O direito universal à saúde foi considerada uma 
cláusula pétrea constitucional irrenunciável por 
63,53%, enquanto que 36,74% percebe limites e 
24,71% apontam que este princípio precisa ser revisto. 
Os que advogam que deve haver revisão da integrali-
dade como forma de tornar possível a universalidade 
consistiu em 11,76% dos entrevistados.
Quanto à integralidade, a maioria entende que é 
preciso estabelecer limites com base em evidências 
científicas. Aproximadamente 1/3 defende sua manu-
tenção sem limites. Uma minoria de 2,35% defende a 
revisão da universalidade como condição para manter a 
integralidade. 
Ainda sobre a integralidade, observa-se uma divisão 
entre aqueles que entendem que o SUS deve definir um 
rol de ações e serviços públicos de saúde baseados em 
evidências científicas garantindo acesso a toda a popula-
ção (50,60%), e aqueles que entendem que o SUS deve 
manter a integralidade das ações e serviços públicos de 
saúde de forma universal e gratuita, sem restrição, ape-
nas com mecanismos de regulação (43,37%).  Apenas 
6,02% considera a importância de um pacote de ações 

e serviços públicos de saúde custo-efetivos garantindo o 
acesso às populações vulneráveis. Neste sentido, o res-
tante da população optaria por planos privados de saúde. 
Sobre a gratuidade na prestação de serviços 
pelo SUS, a maioria (76,47%) acredita que a gratuida-
de é condição para a existência de um sistema universal 
e não pode ser alterada. Enquanto 23,53% entendem 
que a gratuidade deve ser assegurada apenas para os 
mais pobres.
Quanto à necessidade de revisão do marco legal do 
SUS, a maioria (70,59%) concorda com a revisão das 
Leis que regem o SUS enquanto 29,41% consideram 
desnecessário (Gráfico 2).
Quanto à judicialização da saúde, a maioria 
(90,48%) compreende haver responsabilidade do SUS, 
pelo caráter incompleto do marco jurídico (51,19%). 
Enquanto 9,52 % considera o processo de judicializa-
ção como decorrente de interesses económicos.   
(II) Gestão do SUS: 
Com relação às relações interfederativas, (79,27%) 
reconhece que existe um grave problema de desequilí-
brio que demanda, com urgência, a revisão do Pacto Fe-
derativo. Apenas 20,73% consideram que haveria solu-
ção com pequenos ajustes. 
Quanto à descentralização observada nas últimas 
décadas, 96,34% identifica problemas e apenas 3,66% 
percebe o processo como adequado e produtivo. 40,24% 
entendem que são problemas pontuais que podem ser re-
solvidos com pactuação do SUS. Já para mais da metade 
(56,10%) a descentralização se deu de modo excessivo e 
levou a um processo de fragmentação e perda de escala 
no SUS e precisa ser revista (Gráfico 3). 
Sobre a regionalização, 82,50% concorda que mesmo 
sendo citada expressamente na CF 88, foi desconsiderada 
por muito tempo e isto trouxe graves prejuízos à conso-
lidação do SUS. Enquanto que 16,25% reconhece a im-
portância da regionalização, mas entende que está sendo 
tratada no momento possível e adequado. Apenas 1,25% 
considera que a regionalização se opõe ao processo de 
municipalização e, portanto, deve ser rechaçada [6]. 
Para 92,68% existem problemas na municipalização, 
sendo que para 48,78% é preciso profunda revisão nas 
relações interfederativas e para 43,90% é preciso substi-
tuir a ideia de municipalização pelo conceito de regiões 
de saúde, enquanto que 7,32% entende que a munici-
palização representa um dos maiores avanços do SUS e 
precisa ser preservada e defendida nos moldes atuais.
Ainda sobre a municipalização, 62,20% percebem que 
o processo, embora acertado, requer uma revisão para 
adequar as responsabilidades dos municípios às suas reais 

Gráfico 1: Opinião dos atores estratégicos sobre a perspectiva para a 
garantia da sustentabilidade do SUS

Gráfico 2: Opinião dos atores estratégicos sobre o marco legal do SUS

Gráfico 3: Opinião dos atores estratégicos sobre o processo de 
descentralização do SUS

O SUS necessita de reforma incremental, 
mantendo o caráter de sistema público 
universal e a garantia do direito à saúde.

O SUS necessita de reforma radical, 
mantendo o caráter de sistema público 
universal e a garantia do direito à saúde.

O SUS precisa de um modelo alternativo de 
sistema. É inviável para o Estado brasileiro 
arcar com um sistema público e universal. 

Não há nada que justifique a necessidade 
de rever os marcos legais do SUS.

Depois de 30 anos existe a necessidade de 
se rever os artigos da CF 88 e das Leis 8.080 
e 8.142 para adequá-las à realidade atual. 

Não há necessidade de modificar os artigos 
da CF88. Mas, seria conveniente fazer uma 
revisão das Leis 8.080 e 8.142/80. 

A descentralização ocorrida nesses anos 
foi e continua sendo adequada e produtiva 
para a consolidação do SUS. 

A descentralização se deu de um modo 
excessivo e levou a um processo de 
fragmentação e perda de escala no SUS e 
precisa ser revista.

Existem alguns problemas na 
descentralização que podem ser 
equacionados com os mecanismos de 
pactuação do SUS.
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possibilidades.  Enquanto isso, 25,61% reconhece que o 
processo de municipalização foi excessivo e 12,20% con-
sidera que esse processo foi necessário e indispensável 
para a consolidação do SUS. 
Tratando-se das redes de atenção à saúde ninguém as 
entende como afronta à autonomia municipal. E, a gran-
de maioria (80,49%), reconhece que essa proposta, em 
articulação com o conceito de regionalização, coordena-
da pela gestão estadual, deve contribuir para melhorar 
o acesso aos serviços de saúde, inclusive corrigindo os 
problemas criados pelos excessos resultantes da descen-
tralização. Apenas 19,51% consideram que a proposta de 
regionalização precisa ser mais bem estudada para que 
possa respeitar a autonomia municipal e assegurar o aces-
so a todos os habitantes da região.
No que diz respeito aos recursos humanos, a maioria 
(86,07%) concorda que existe carência, principalmen-
te de médicos, sendo que para 74,68% isto ocorre nas 
áreas de menor desenvolvimento e que está associada a 
um modelo de atenção ultrapassado e a uma grande de-
manda do setor privado nos grandes centros urbanos. Já 
para 13,92% não existe carência de recursos humanos, 
mas sim, um modelo de atenção à saúde ultrapassada que 
é demasiadamente centrado no médico.
Quanto à política de recursos humanos, a maioria 
(73,02%) compreende que para resolver a questão é pre-
ciso adotar planos de carreira, mas com contratos de tra-
balho privados regidos pela CLT para todas as profissões 
da saúde. Na opinião de 23,81%, para resolver a ques-
tão é preciso criar uma carreira de Estado (federal) para 
todas as profissões, mas apenas para a atenção primária. 
Apenas para 3,17% seria preciso criar uma carreira de 
Estado (federal) para os médicos.
Sobre o tema de participação social, a maioria 
(96,16%) considera que o SUS não cumpre adequada-
mente o seu papel, sendo que 79,49% a percebe como 
uma boa ideia que não tem funcionado adequadamente e 
precisa ser repensada (Gráfico 4). 

Ainda com relação à participação social, a grande 
maioria (91,36%) percebe a existência de problemas 
nos instrumentos existentes, sendo que 49,38% acre-
dita ser necessário complementar os instrumentos com 
outros que garantam a representatividade com indepen-
dência. Aproximadamente metade dos atores estratégi-
cos (41,98%) reconhece que os instrumentos não são 
suficientemente representativos e eficazes e deveriam 
ser revistos ou substituídos por outros mais adequados à 
realidade atual. Por outro lado, apenas 8,64% considera 
que os atuais instrumentos precisam ser mantidos e for-
talecidos.
Quanto a gerência das unidades públicas de saú-
de, 57,32% consideram que tanto o modelo de admi-
nistração direta quanto o de alternativas de gerência são 
válidos desde que estejam focados na eficiência e na qua-
lidade dos serviços oferecidos aos cidadãos. Para 21,95% 
dos entrevistados, o modelo de administração direta 
apresenta dificuldades, mas que podem ser superados 
com a profissionalização da administração e mais recur-
sos financeiros. E para 20,73% o modelo de administra-
ção direta das unidades, com raras exceções, está esgo-
tado e precisa ser substituído por modelos alternativos.
Ainda sobre este tema, a maioria (88,75%) reconhece 
que os modelos alternativos podem ser uma possibilida-
de de melhorar a eficiência da gestão das unidades, mas 
que seria preciso melhorar as medidas de controle por 
parte do ente público.  Para 7,5% os modelos alterna-
tivos são sempre vantajosos e para apenas 3,75% estes 
modelos alternativos significam a privatização do SUS e, 
portanto devem ser rejeitados.

(III) Modelo de atenção à saúde:
Com relação ao modelo de atenção observa-se uma 
clara divisão entre aqueles que reconhecem que o mo-
delo atual está esgotado e, portanto, deve ser substituído 
(50,0%), e aqueles que consideram que o modelo atual 
apresenta dificuldades, mas que podem ser superadas com 
a solução da crise do financiamento (50,0%).  Ninguém 
considerou o modelo atual de atenção à saúde adequada.
Sobre a atenção primária à saúde (APS), a grande 
maioria (89,87%) reconhece a necessidade de mudanças 
profundas na APS do SUS, prevendo-a como coordenado-
ra do sistema. Para 6,33% a APS deve focalizar nas popula-
ções mais vulneráveis e que a população poderá optar por 
planos de saúde acessíveis e oportunamente regulados e 
fiscalizados pelo Estado. Para 3,80% é preciso melhorar o 
financiamento da APS e preservar o atual modelo.
Ainda sobre a APS, 59,26% acredita ser necessária uma 
reformulação da APS, inclusive na Estratégia de Saúde da 

Gráfico 4: Opinião dos atores estratégicos sobre a participação social 
no SUS

A participação social tem funcionado 
adequadamente e cumprido o seu papel.

A participação social foi uma ótima ideia 
que não tem se mostrado efetiva na prática 
e precisa ser repensada.

A ideia de participação social no SUS nunca 
funcionou na prática e parece muito mais 
uma perspectiva corporativa sindical de 
evitar uma gestão do sistema em favor da 
população.
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Família (ESF), mantendo os princípios e diretrizes, po-
rém com novas conformações, pois já se esgotaram os 
ciclos nos quais foram criadas e já não atendem as neces-
sidades de saúde da população. Por outro lado, 32,10% 
concorda que a APS como definida no momento é ade-
quada às necessidades do SUS, precisando apenas ser im-
plementada de forma completa e com mais recursos.  E 
para 8,64% é preciso uma profunda reorganização dos 
serviços do SUS, com soluções inovadoras baseadas no 
maior envolvimento do setor privado.
Com relação ao modelo tradicional de APS obser-
va-se uma nítida divisão entre aqueles que reconhecem 
que este modelo está esgotado e precisa ser substituído 
(53,95%), e aqueles que consideram que este apresenta 
dificuldades, mas que podem ser superadas com a solu-
ção da crise do financiamento (44,74%) e para apenas 
1,32% o modelo tradicional é adequado ao SUS.
Para a maioria, (69,51%) a ESF como alternativa para a 
organização da APS apresenta dificuldades que deman-
dam sua revisão e atualização, enquanto que 28,05% 
considera que o modelo atual da ESF é a alternativa ade-
quada para organização da APS. Apenas 2,44% acredita 
que a ESF está esgotada como alternativa para organizar 
a APS e precisa ser substituída.
Ainda sobre a ESF se observa uma divisão entre aque-
les que a percebem atualmente voltada para as condi-
ções agudas e que precisa ser revista (40,28%),  aqueles 
que entendem que o modelo de ESF está adequado às 
necessidades da população e só precisa de mais recursos 
financeiros (33,33%)  e aqueles que entendem a ESF só 
funciona em áreas rurais e urbanas de alto risco social 
e não se aplica as grandes cidades, onde o mais adequa-
do seria o modelo clássico de APS (com 3 especialistas) 
(26,39%).
Com relação ao papel da APS como coordenadora 
da atenção à saúde a grande maioria (91,46%) reco-
nhece que para isso seja possível é necessário melhorar 
muito a sua qualidade e organizar Redes Regionais de 
Atenção à Saúde. Apenas 6,10% entendem ser possível 
que a APS como está atualmente organizada exerça o pa-
pel de coordenadora da atenção e 2,44% consideram ser 
inviável a APS exercer esse papel.
No que diz respeito à APS ser a porta de entrada do 
sistema, a grande maioria (85,37%) entende que para 
que a APS exerça esse papel, é preciso melhorar muito 
a sua qualidade e organizar redes regionais de atenção à 
saúde. Para 9,76% dos entrevistados, o usuário é quem 
define a porta de entrada de acordo com a oferta existen-
te na região e suas necessidades de saúde.  Apenas 4,88% 
acreditam que a APS nas condições atuais.

(IV) Financiamento:
Quanto ao financiamento todos reconhecem que o 
SUS está sub-financiado. 65,85% consideram que o in-
cremento de recursos deva se dar de forma gradual, atre-
lado a melhora na eficiência dos gastos com qualificação 
da gestão e 34,15% entende que esse incremento deva 
acontecer de forma urgente. Portanto, ninguém consi-
derou que o SUS não precisa de mais recursos públicos.
Para a quase totalidade (94,94%), o financiamento do 
SUS é insuficiente, pois o gasto público é baixo porque o 
governo federal não participa como deveria e sobrecar-
rega os estados e municípios. Um percentual muito baixo 
(1,27%) acredita que o SUS dispõe de recursos suficien-
tes e apenas falta melhorar a eficiência e profissionalizar 
a gestão.  E para 3,80%, é impossível para um país pobre 
dispor de recursos suficientes para financiar um sistema 
de saúde universal e que garanta a integralidade. 
Quanto à possibilidade de adoção do co-pagamento na 
atenção prestada pelo SUS, 61,54% consideram o co-
-pagamento injusto, pois penaliza os mais pobres e não 
vai resolver o sub-financiamento do SUS. No entanto, 
para 37,16%, consideram que o co-pagamento poderia 
ser utilizado em alguns casos como moderador do con-
sumo de serviços de saúde. Apenas 1,28% acredita que o 
co-pagamento poderia contribuir para resolver o sub-fi-
nanciamento do SUS.
Ainda sobre financiamento, para 59,26% qualquer tipo 
de renúncia fiscal, como por exemplo, a que se con-
cede no Imposto de Renda ao deduzir as despesas com 
planos de saúde, é discriminatório, pois privilegia os mais 
ricos ao subsidiar planos de saúde e deve acabar. No en-
tanto, 29,63% considera que tais renúncias devem ser 
mantidas enquanto o SUS não for capaz de garantir aten-
ção à saúde da população. E 11,11% entende que este 
tipo de renúncia fiscal é necessário, pois possibilita que 
mais pessoas tenham acesso a planos/seguros de saúde 
privados, diminuindo assim a sobrecarga sobre o SUS.

(V) As relações do SUS com o setor privado: 
Para 48,10% a existência de planos/seguros de 
saúde privados é positiva para o SUS se forem bem re-
gulados. Em contrapartida 16,46% considera que sendo 
o SUS universal não tem sentido a existência de planos/
seguros de saúde privados, enquanto que 35,44% enten-
de que sendo o Brasil um país capitalista, seria opção do 
consumidor ter plano/seguro de saúde privado. 
A maioria (60,27%) acredita que as unidades públicas 
poderiam celebrar parcerias com os planos/segu-
ros de saúde privados para receber recursos globais 
com base no numero de beneficiários sem identificar os 
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pacientes (sem dupla porta de entrada). Para 24,66% dos 
atores estratégicos, as unidades públicas não podem, em 
nenhuma hipótese atender pacientes identificados como 
beneficiários de planos/seguros de saúde privados pois 
seria diferenciar a clientela e isso seria o fim da universa-
lidade. Por outro lado, para 15,07% as unidades públicas 
poderiam atender pacientes de planos/seguros de saúde 
privados e assim melhorar seu financiamento. 
Quanto à existência de plano/seguro de saúde privado, 
45,83% compreendem ser uma opção do consumidor e 
em nada interfere na existência do SUS. No entanto, para 
40,28% a existência de plano/seguro de saúde privado 
promove uma concorrência desigual onde o SUS sai sem-
pre perdendo. E para 13,89% quanto mais pessoas tive-
rem plano/seguro de saúde privado melhor, pois diminui 
a pressão sobre o SUS.
Quanto à relação do SUS com o setor privado de 
saúde, a maioria (82,27%) a percebe como positiva, 
sendo que 44,30% entende que uma maior integração 
entre o SUS e os plano/seguro de saúde privado pode-
ria possibilitar um uso mais racional dos recursos assis-
tenciais por parte de ambos os setores, reduzindo custos 
(Gráfico 5). 
Com relação ao ressarcimento ao SUS, a maioria 
(92,52%) considera que os plano/seguro de saúde priva-
dos devem ressarcir o SUS pelo uso pelos seus beneficiá-
rios, sendo que 74,07% entendem que o ressarcimento 
deve ocorrer pelo uso de todo e qualquer serviço assis-
tencial e para 18,52% esse ressarcimento somente de-
veria ocorrer nos casos de assistência eletiva, excluindo, 
portanto os atendimentos de emergência. No entanto, 
para 7,41%, como o SUS é universal não há justificativa 
para que os plano/seguro de saúde privados devam res-
sarcir o SUS pelo uso de serviços assistenciais.
Ainda tratando da relação do SUS com o setor privado, a 
maioria (71,43%) acredita que quem tem plano/seguro 
de saúde privado tem o mesmo direito que qualquer ci-
dadão brasileiro a utilizar o SUS. Já para 23,38% como 

todos tem direito ao SUS, quem tem plano/seguro de 
saúde privado acaba usando os serviços do SUS apenas 
para o alto custo, encarecendo o sistema público. Apenas 
para 5,19% quem tem plano/seguro de saúde privado 
tem acesso garantido a serviços assistenciais e, portanto, 
não pode utilizar o SUS.
Sobre a possível criação de plano/seguro de saúde 
privados mais baratos, 67,53% consideram que vai 
aumentar a renúncia fiscal e vai beneficiar apenas as em-
presas do setor. No entanto, para 25,97% essa proposta 
pode ser válida, mas precisa ser melhor estudada e apenas 
6,49% considera que a criação de plano/seguro de saúde 
privados mais baratos aumentaria a parcela da população 
coberta e assim diminuiria a pressão sobre o SUS.
Por fim, a grande maioria (74,65%) acredita que o setor 
público representado pelo SUS, deve ser o único sistema 
responsável pela atenção à saúde dos brasileiros, mesmo 
com a existência de plano/seguro de saúde privados. 

4. Discussão

Com todas as limitações que um estudo qualitativo como 
este pode apresentar, considera-se que a heterogeneidade 
do grupo de entrevistados permitiu registrar um amplo 
espectro de pensamentos, pontos de vistas e grupos de 
interesses, proporcionando um panorama abrangente a 
respeito da visão de atores estratégicos sobre o futuro 
SUS. Observaram-se consensos entre as distintas cate-
gorias de atores, especialmente ao identificar e expli-
car as causas de problemas da sustentabilidade do SUS. 
Contudo, não foi raro verificar interpretações e posições 
bastante contrastantes, principalmente nas soluções e es-
tratégias sugeridas para a reforma do SUS. 

4.1 Universalidade: cláusula pétrea irrenunciável 
O primeiro tema abordado no estudo é o caráter universal 
do SUS. De acordo com as respostas dos atores estratégi-
cos consultados, há consenso que o sistema de saúde brasi-
leiro deve garantir o direito à saúde, conforme consagrado 
na Constituição Federal de 1988. A maioria é favorável que 
o SUS seja para todos, sem distinção. Concordam, porém, 
que há necessidade de reformas para aperfeiçoá-lo e tor-
ná-lo sustentável. Entretanto, mesmo aqueles que pensam 
que o SUS precisa de reformas radicais reafirmam que 
eventuais mudanças não podem prejudicar os princípios 
consagrados na CF, em particular o da universalidade. As 
reformas apontadas como necessárias envolvem modelo 
de financiamento, gestão, governança interfederativa e re-
lação com setor privado, com perspetiva de consolidar o 

Gráfico 5: Opinião dos atores estratégicos sobre às relações do SUS 
como o setor privado de saúde

Uma maior integração entre o SUS e os 
planos/seguros de saúde privados poderia 
possibilitar um uso mais racional dos 
recursos assistências por parte de ambos 
os setores, reduzindo seus custos.

A relação dos planos/seguros de saúde 
privados com o SUS é sempre predatória e, 
portanto, não há possibilidade de integração.

A relação dos planos/seguros de saúde 
privados com o SUS pode ser positiva se as 
empresas se submeterem à regulação do 
poder público que determinaria onde e que 
tipo de serviço deveria ser ofertado. 
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sistema em sua conceção original. Fica claramente enten-
dido que o SUS precisa ser preservado por ser indispensá-
vel para concretizar o direito à saúde.

4.2 Integralidade sim, mas com regulação 
e instrumentos legais eficientes

O conceito de integralidade é intimamente relaciona-
do ao princípio da universalidade. A principal questão 
levantada para explorar a relação entre integralidade e 
universalidade foi se o acesso aos serviços de saúde deve 
ser compreendido como “TUDO PARA TODOS”, ou se 
deve haver limite no escopo de serviços ofertados à po-
pulação. Trata-se de um dilema dos sistemas universais de 
saúde, e no Brasil não é diferente. Decorre do aumento 
de custos com o setor saúde, motivado pelo envelheci-
mento populacional, aumento da prevalência e da carga 
de doenças crónicas, e pela introdução acelerada de no-
vas tecnologias em saúde – medicamentos, dispositivos 
médicos e procedimentos diagnósticos e terapêuticos – 
que, em alguns casos, podem prolongar a vida, mas com 
impacto na sustentabilidade financeira dos sistemas de 
saúde. 
Apesar das dúvidas expressas por alguns participantes 
sobre o trade-off entre integralidade e sustentabilidade 
financeira, houve consenso na defesa da integralidade 
como um princípio básico do SUS. No entanto, a maio-
ria propõe regular serviços ofertados pelo SUS, a partir 
do fortalecimento de mecanismos de avaliação de tec-
nologias em saúde (ATS), adoção de protocolos clínicos 
fundamentados na medicina baseada em evidências e uti-
lização de instrumentos de gestão da clínica. 
Porém, este é um ponto controverso: quem define e 
como são estabelecidos os limites da integralidade? 
Como é possível evitar cair em um pacote de serviços 
simplificado para os mais pobres, rejeitado pelos profis-
sionais que responderam este estudo? Estas são apenas 
algumas das perguntas possíveis, que mostram a comple-
xidade e a delicadeza do assunto [7]. 

4.3 O gargalo da judicialização

A judicialização da saúde é considerada pelos entrevis-
tados como um “efeito adverso” dos diferentes entendi-
mentos sobre o princípio da integralidade. De 84 respos-
tas, 51% associa que o uso excessivo do poder judiciário 
para resolver problemas de atenção no SUS se deve a uma 
lacuna no marco legal do sistema brasileiro que defina 
precisamente o que é integralidade e quais são os meios 
para o sistema de saúde garanti-la. Enquanto outros 39% 

consideram que é um problema da modernidade, decor-
rente do avanço da medicina e de interesses económicos, 
logo dificilmente vai acabar. 
Entretanto, o fenómeno da judicialização no Brasil 
também deve ser compreendido sob a perspetiva da 
complexa relação que se estabelece entre os setores 
público e privado no sistema de saúde. O setor pri-
vado tem tido um papel decisivo na indução do uso 
de novas tecnologias. O sistema judiciário, por sua 
vez, acolhe demandas individuais e determina ao po-
der público a prestação de atendimentos, muitas vezes 
não previstos no SUS, baseado em um conceito amplo 
de universalidade e integralidade. Evidências, porém, 
sugerem que a judicialização tem aumentado a inequi-
dade em saúde, pois apenas grupos sociais mais ricos 
têm meios para requerer acesso a tratamentos através 
do poder judiciário[8].

4.4 Recursos humanos para o SUS: 
questão central, mas ainda sem solução

Uma condição para garantir a universalidade com integra-
lidade é dotar o SUS de suficiente capacidade para atrair, 
alocar, qualificar e manter profissionais de saúde, incen-
tivando-os a atender as necessidades de saúde apresen-
tadas pela população. A grande maioria considera que 
há carência de recursos humanos no sistema público e 
que a maior limitação está na escassez de profissionais 
médicos em áreas menos desenvolvidas. Esta situação é 
atribuída ao forte poder de atração que o setor privado 
exerce sobre os médicos nos grandes centros urbanos. 
Além disso, os entrevistados também indicaram a ne-
cessidade de mudanças na formação profissional para 
reorientar o modelo de atenção e fomentar a organi-
zação do trabalho em equipes multidisciplinares. Isso 
demandaria atualizar políticas e revisar as estratégias 
para o treinamento de profissionais de saúde no SUS. A 
pesquisa, porém, demonstrou que não há consenso em 
relação às medidas a serem adotadas, tampouco apon-
tou quais devem ser as prioridades. Parte superior do 
formulário
Propostas para aperfeiçoar a política de gestão dos recur-
sos humanos no SUS também foram analisadas e a maio-
ria optou pela criação de planos de carreira com contra-
tos privados de CLT para todas as profissões.
Ficou claro que a sustentabilidade do sistema brasileiro 
e o alcance dos objetivos de saúde do país dependem do 
enfrentamento de lacunas e desequilíbrios no campo da 
formação profissional em saúde, alocação e gestão dos 
trabalhadores no sistema de saúde. 
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4.5 Inovar o modelo de atenção: 
a necessidade de uma APS forte

Em relação ao modelo de atenção, as opiniões dos atores 
estratégicos são divididas entre aqueles que acreditam 
que o modelo de atenção atual está esgotado e deve ser 
totalmente revisado, e aqueles que consideram que os 
atuais problemas do modelo podem ser resolvidos com 
financiamento adequado. 
A quase totalidade dos entrevistados considera que uma 
atenção primária à saúde forte é a forma mais adequada 
para responder a transição demográfica e epidemiológica 
e as necessidades apresentadas pela população. A grande 
maioria entende que a APS deve melhorar a qualidade 
e organização de redes de atenção para ter capacidade 
de coordenador a atenção à saúde no SUS  e exercer o 
papel de porta de entrada reguladora do sistema. Quase 
a totalidade considera que a estratégia saúde da família é 
o modelo mais adequado para o SUS, ainda que precise 
ser atualizada em consonância com a política para APS.
Do ponto de vista da OPAS/OMS, o modelo de atenção 
implementado na APS é crucial para que se possa efetiva-
mente comandar o sistema de saúde rumo ao acesso uni-
versal. Robustas evidências científicas demostram que a 
ESF do SUS conseguiu importantes resultados em termos 
de melhora de indicadores básicos de saúde, da eficiência, 
da equidade e da satisfação dos usuários [9,10,11].
Nesse sentido, é satisfatório observar que a grande maio-
ria dos atores estratégicos é consciente sobre a necessida-
de de se ter uma APS forte como requisito irrenunciável 
para a sustentabilidade do SUS, de forma coerente com as 
orientações internacionais para organização de sistemas 
de saúde. Contudo, avanços nesta direção têm sido limi-
tados como se observa na experiencia de vários países. 
No Brasil, apesar dos consitentes progressos, dados do 
Programa Nacional de Avaliação da Qualidade da Aten-
ção Básica (PMAQ) evidenciam a necessidade de buscar 
fortalecer ainda mais a ESF nacionalmente, e aprimorar 
processos de trabalho para ampliar acesso, cobertura e 
qualidade dos serviços oferecidos [12,13].

4.6 SUS com acesso universal, sem barreiras 
financeiras

O estudo também explorou a opinião de atores estratégi-
cos sobre a gratuidade do SUS e a  maioria  considerou que 
esta é uma condição essencial para garantir a universalidade 
do sistema. No entanto, aproximadamente um quarto dos 
entrevistados sugeriu estabelecer limites para a gratuidade 
e instituir coparticipação financeira para a parcela da po-

pulação com capacidade para pagar por serviços de saúde. 
Este é outro aspeto delicado que merece reflexão em fun-
ção de posições polarizadas observadas. Para alguns a gra-
tuidade é uma falácia, enquanto para outros deve ser defen-
dida sem concessões. É importante enfatizar que propostas 
contrárias à gratuidade, como a de segmentar a população 
entre “quem pode” e “quem não pode” pagar pela assistên-
cia são vistas com crescente atenção por alguns setores da 
sociedade brasileira. Os mais vulneráveis ficariam sob a 
responsabilidade do SUS e aqueles com capacidade de pa-
gamento seriam assistidos pelo setor privado. Importante 
ressaltar que esta é uma posição que contraria os princípios 
consagrados do SUS e a posição pactuada entre os países 
membros da OPAS em 2013, representando uma forte 
ameaça ao sistema público de saúde brasileiro [14]. 
A posição mais prevalente entre os entrevistados é que 
pagamento por serviços de saúde representa uma barrei-
ra à universalidade. A solução sugerida é fortalecer mo-
delos solidários de financiamento e a regulação pública 
sobre o setor privado visando garantir o atendimento aos 
interesses da população. 

4.7 Mais recursos e eficiência na gestão do SUS 
rumo à saúde universal, com sustentabilidade

É importante ressaltar que o posicionamento em defesa 
da universalidade, sem barreiras financeiras, ocorre num 
momento de agravamento do sub financiamento crónico 
do SUS e da APS. No Brasil, o gasto público em saúde é 
menor do que 4% do PIB. A OPAS sugere que ao menos 
seis (06) por cento do produto interno bruto (PIB) do 
país seja destinado à saúde pública para alcançar a saúde 
universal. 
Houve pleno consenso entre os participantes que um dos 
principais problemas do sistema público é o sub finan-
ciamento. Ninguém considerou que os recursos públicos 
atualmente disponíveis para o SUS sejam suficientes. Dos 
entrevistados que responderam a esta pergunta, 1/3 ad-
voga que deve ocorrer um aumento urgente de recursos 
públicos para o SUS, e 2/3 defendem a mesma posição, 
porém de uma maneira gradual e associado a uma gestão 
mais eficiente e qualificada. 
Em síntese, há consenso sobre a insuficiência de recursos 
financeiros disponíveis para o SUS cumprir plenamente 
suas funções. As melhorias na eficiência do sistema são 
necessárias, porém não devem limitar a universalidade 
e a integralidade. Ao contrário, devem ser associadas ao 
incremento dos recursos públicos destinados à saúde. 
Sob a perspetiva da OPAS, apesar de publicações recen-
tes apontarem que uma eventual melhoria na eficiência do 
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SUS pouparia uma porção muito significativa de recursos, 
isso não significa que seja oportuno introduzir medidas de 
austeridade financeira, que restrinjam ainda mais os recur-
sos públicos à saúde. É evidente que uma agenda para a 
eficiência do sistema de saúde é indispensável, mas deve 
estar contida dentro de um conjunto de estratégias para 
fortalecer o SUS. Parte superior do formulárioA este pro-
pósito, considera-se oportuno estudar as experiências de 
outros sistemas universais, que implementaram reformas 
para enfrentar os desafios da sustentabilidade financeira, a 
exemplo da  Itália e Reino Unido [1,4].
  
4.8. Um novo pacto federativo para uma atenção 
integrada, coordenada, eficiente e de qualidade

Todos os respondentes consideram que a relação in-
terfederativa deve ser aperfeiçoada no SUS. A natureza 
tripartite do sistema não é questionada, mas sim o de-
sequilíbrio de poder e responsabilidades entre os entes 
federativos.  A maioria dos entrevistados declarou que há 
necessidade de revisar o pacto federativo para favorecer 
relações mais harmoniosas e articuladas entre os entes, 
visando superar problemas causados   pela municipaliza-
ção sem efetiva organização regional – apontada como 
causa da excessiva fragmentação do SUS. Objetiva-se 
melhorar a distribuição de poder entre os níveis federal, 
estadual e municipal, para viabilizar o funcionamento das 
redes regionais de atenção à saúde. 
Prevalece entre os entrevistados a perceção de que ape-
sar de decretos, portarias, discursos, expressões de boa 
vontade e experiências localizadas, houve pouco pro-
gresso na construção de redes de atenção baseadas na 
atenção primária, responsáveis   por um território e uma 
população definidos. Considera-se, portanto, como 
uma tarefa pendente para o SUS.
A insatisfação sobre o atual arranjo interfederativo é 
unanimidade entre os entrevistados. Para   pouco mais 
da metade dos entrevistados a descentralização se deu 
de modo excessivo e levou a um processo de fragmen-
tação e perda de escala no SUS e precisa ser revista. 
Para os outros participantes há o reconhecimento de 
que existem problemas na descentralização, mas po-
dem ser resolvidos com os mecanismos de pactuação 
do SUS. A municipalização é questionada e o papel das 
três esferas do governo é objeto de críticas. Tudo isso 
indica a necessidade de revisão deste ponto que se torna 
um dos desafios mais críticos para a sustentabilidade do 
SUS. Experiências de outros países com sistemas uni-
versais podem alimentar o debate e inspirar a formula-
ção de propostas inovadoras [15].

4.9 Participação social no SUS: 
uma ideia forte sem implementação plena

O presente estudo também explorou a opinião de ato-
res estratégicos sobre a participação social no SUS. Os 
resultados da pesquisa demonstraram que não existem 
dúvidas sobre a necessidade da participação social no 
SUS. Há consenso de que este é um atributo essencial 
e que deve ser fortalecido e aprofundado. No entanto, 
predominam as críticas voltadas ao modo como a par-
ticipação social vem se desenvolvendo ao longo dos 30 
anos. 
As críticas podem ser resumidas na excessiva burocra-
tização dos conselhos, foco em interesses corporativos 
ou específicos e distanciamento dos interesses da po-
pulação. Vários entrevistados manifestaram que os con-
selhos de saúde, em distintas esferas do SUS, têm sido 
dominados por representações sindicais, partidárias e 
corporativas, perdendo o seu caráter democrático, re-
querido para monitorar e representar os interesses da 
população. 

4. 10 Planos de saúde e SUS: 
polos opostos ou parceria conveniente para 
ambos?

Por fim, o estudo abordou as relações do SUS com o 
setor privado. Para 48,10% a existência de Planos/se-
guros de Saúde privados é positiva para o SUS se forem 
bem regulados. Em contrapartida 16,46% considera 
que sendo o SUS universal não tem sentido a existên-
cia de planos/seguros de Saúde privados, enquanto que 
35,44% entende que sendo o Brasil um pais capitalista, 
seria opção do consumidor ter Plano/seguro de Saúde 
privado. 
Para 68% a criação de planos de saúde privados mais 
baratos não é uma boa opção, pois aumentaria o nível 
de renúncia fiscal beneficiando apenas as operadoras, 
pois proporcionariam cobertura bastante limitada aos 
beneficiários. Por outro lado, 26% dos entrevistados 
consideraram esta uma opção válida que precisaria ser 
melhor estudada. Finalmente, há propostas que suge-
rem seguir um modelo europeu-canadense que aceita 
seguro privado suplementar para serviços considerados 
não essenciais.
Ainda, no que diz respeito à relação público-privada, a 
maioria considera que as unidades públicas poderiam 
estabelecer “parcerias” com planos de saúde, mas sem 
distinguir entre usuários e planos do SUS no momen-
to do atendimento, ou seja, com uma única porta de 



75

A n a i s  d o  I H M T

entrada ao serviço de saúde. E, há consenso que o SUS 
deve ser ressarcido pelos serviços prestados aos bene-
ficiários dos planos de saúde. Mas, em suma, a maioria 
dos comentários defende a melhoria da regulamentação 
dos planos, eliminando subsídios públicos e benefícios 
fiscais para a saúde suplementar. 
Segundo os resultados deste estudo, a grande maioria, 
tem como objetivo melhorar a integração entre a saúde 
suplementar e o SUS, com a defesa dos princípios de 
universalidade e integralidade. 

5. Conclusão e considerações finais

Para concluir, merece destaque o facto de que não há dú-
vidas na narrativa da maioria dos entrevistados sobre a 
necessidade de realizar mudanças no SUS. Porém, pre-
valece o receio sobre os riscos de implementar transfor-
mações na estrutura e organização do sistema de saúde 
brasileiro no atual contexto político e económico vivido 
pelo país. 
Verificou-se que a maioria dos participantes identifica 
que reformas são fundamentais para que o SUS possa 
preservar a universalidade, a integralidade e a ausência 
de barreiras financeiras. Utilizou-se ampla variedade de 
argumentos pertinentes para descrever e analisar os pro-

blemas do sistema de saúde e suas respetivas consequên-
cias. Entretanto, a mesma consistência não se observa nas 
proposições para superar os desafios em questão. 
Pode-se inferir que essa posição se deva a complexidade 
das transformações requeridas no SUS, mas, sobretudo 
a perceção dos atores estratégicos de que realizar refor-
mas racionalizadoras - ainda que necessárias – no atual 
contexto de instabilidades política e económica e sob o 
efeito de austeridade fiscal, pode provocar retrocessos 
nos direitos alcançados, reduzindo o escopo de atuação 
do sistema público, e limitando avanços rumo à garantia 
da universalidade e integralidade da atenção à saúde no 
país. 
Considera-se, também, que um dos caminhos para re-
cuperar a capacidade de produção de mudanças e o pro-
tagonismo dos atores sociais que defendem o avanço da 
reforma sanitária brasileira esteja na intensificação do 
diálogo social, do debate técnico e no estudo de expe-
riências internacionais sobre como fortalecer a conce-
ção de sistema público universal do SUS, fundamenta-
do no direito à saúde. A defesa da saúde como direito, 
combinada a criatividade e a capacidade de superar ad-
versidades transformou o SUS em exemplo de inovação 
para América Latina e referência para o mundo. Mas é 
preciso seguir em frente e no rumo certo: preservando 
direitos e defendendo a vida!   
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